
 

 

 

CONTRATO Nº 01/2024 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de prestação de serviços, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE 

AGUDO, inscrito no CNPJ/MF 87.531.976/0001-79, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 

LUÍS HENRIQUE KITTEL doravante simplesmente denominado de CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa TOPCARD CARTÕES DO BRASIL LTDA, nome fantasia TOPCARD, inscrita no CNPJ sob nº 

05.937.920/0001-54, com sede na Rua Giobbe Zandonari, nº 72, Loja 01, Bairro Vila Betanea, Município de 

Venda Nova do Imigrante/ES, CEP: 29.375-000, Telefone: (28)3546-2729, (28)99886-2030, (28)3546-2973, 

(28)99996-2186, E-mail: flavio@topcard.com.br , atendimento5@topcard.com.br , representada nesse ato, por 

seu Representante Legal, Sr. FLÁVIO JOSÉ DE ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG nº 1.xxx.535 

SSP/ES e CPF nº xxx.189.867-00, denominada CONTRATADA, têm entre si certo e ajustado as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Contrato, oriundo do Processo nº 02/2024 – Dispensa de Licitação, com base no Artigo 75, 

Inciso II da Lei Federal 14.133/21, de 1ª de abril de 2021 e posteriores alterações, refere-se a contratação de 

empresa para fornecimento de cartão magnético de vale-feira aos servidores municipais de Agudo, com sistema 

web para o gerenciamento das vendas realizadas no cartão, controle e segurança através de um sistema de 

usuários e senhas individuais, automação do processamento de dados, aplicativo para uso do feirante e do usuário 

do cartão, acompanhamento do limite disponível e do extrato de compras através do aplicativo, relatórios diversos 

através do sistema web. 

1.1.  ESPECIFICAÇÕES/DETALHAMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS: 

1.1.1. Descrição dos itens:  

Item Quant Unidade Descrição do Item 

Valor da 

Carga 

Mensal 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 398 Un. 

Emissão dos cartões plásticos 

magnéticos dos servidores da 

prefeitura com: número impresso 

e código QR Code para utilização 

nos smartphones dos feirantes. 

- R$ 3,25 R$ 1.293,50 

02 12 Mês 

Sistema de Gestão web e 

aplicativo – APP feirante e 

Usuários do cartão vale feira. 

Sistema web para o 

gerenciamento das vendas 

realizadas no cartão, controle e 

segurança através de um sistema 

de usuários e senhas individuais, 

automação do processamento de 

dados, aplicativo para uso do 

feirante e do usuário do cartão, 

acompanhamento do limite 

disponível e do extrato de 

compras através do aplicativo, 

relatórios diversos através do 

sistema web, recargas semanais, 

quinzenais ou mensais, opção de 

incluir vigência e valor da 

R$ 40,00 R$ 564,00* R$ 6.768,00 
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recarga, prefeitura terá a opção de 

ativar ou inativar o sistema de 

forma manual com a finalidade de 

restringir a utilização do sistema 

por horário e dia. 

Total  R$ 8.061,50 

*Valor correspondente a 40% do salário mínimo vigente de R$ 1.412,00, para 2024.  

 

1.1.2. O valor mensal do item 02, refere-se a 40% do Salário mínimo vigente para 2024, sendo que este 

percentual, poderá sofrer alterações de acordo com o valor total da carga, sendo: 

Vendas – Valor da Carga Mensal (R$) 
Percentual de cobrança sobre o salário mínimo 

vigente 

de 0,00 até 20.000,00 40% 

de 20.000,01 até 40.000,00 60% 

de 40.000,01 até 70.000,00 80% 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

2.1. A gestão do contrato será feita pela Secretária de Administração e Gestão, Srª. Daniela Arguilar 

Camargo. 

2.2. A fiscalização e o recebimento serão efetuados pelo servidor Samuel Pretzel. 

2.3. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações exigidas anteriormente no 

processo, a empresa vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

2.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pela emissão dos cartões será pago o valor unitário de R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos), 

totalizando o valor de R$ 1.293,50 (hum mil e duzentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) para os 398 

cartões. 

3.1.1. O pagamento dos cartões magnéticos será efetuado após o recebimento total, através da Nota de 

Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal e a tramitação do Processo para instrução e liquidação, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, sem qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, na tesouraria da Prefeitura Municipal ou 

via sistema bancário. 

3.2. Pelos serviços do sistema web de gerenciamento das recargas, pagamentos e demais vantagens dos 

cartões, será pago o valor mensal de R$ 564,00 (quinhentos e sessenta e quatro reais), correspondente a 40% 

(quarenta por cento) do salário mínimo vigente no ano. 

3.2.1. O valor referido no item 3.2, poderá sofrer alterações, conforme tabela referida no item 1.1.2. 

3.2.2. O pagamento do valor mensal do sistema web de gerenciamento das recargas, pagamentos e demais 

vantagens dos cartões, será efetuado após o recebimento total, através da Nota de Empenho, mediante emissão de 

Notas Fiscais e a tramitação do Processo para instrução e liquidação, no prazo de até 15 (quinze) dias, sem 

qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, na tesouraria da Prefeitura Municipal ou via sistema bancário. 

3.2.3. Notas fiscais mensais deverão ser encaminhadas no e-mail: administracao@agudo.rs.gov.br. 

3.3. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que 

entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento. 

3.4.  As retenções previdenciárias (INSS) e fiscais (ISSQN e IRRF) deverão ser destacadas na Nota Fiscal 

pela empresa na forma da Lei. Caso a empresa usufrua de algum benefício previsto em Lei, deverá apresentar 

documentação que comprove o mesmo. 

 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

4.1. O preço fixado na Cláusula Primeira, item 02, da tabela 1.1.1, do presente Contrato, poderá ser 

reajustado, depois de decorrido o prazo de 12 (doze) meses, com base no valor do salário mínimo vigente.  

4.1.1. Pelos serviços do sistema web de gerenciamento das recargas, pagamentos e demais vantagens dos 

cartões, será pago o valor mensal de correspondente ao percentual do salário mínimo vigente no ano, conforme 

tabela referida no item 1.1.2. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.  

5.2. Entregar os cartões magnéticos, acesso completo ao sistema web de acordo com as especificações 

contidas no processo de dispensa de licitação. 

5.3. Realizar os cadastros de servidores e feirantes. 

5.4. Realizar treinamentos para os servidores e feirantes. 

5.5. Realizar e controlar os repasses mensais aos feirantes. 

5.6. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo com a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  

5.7. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 

contrato.  

5.8. Prestar assessoria e consultoria para a manutenção do sistema web. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Fornecer ao CONTRATADO o objeto deste contrato nas condições avençadas. 

6.2. Dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.  

6.3. Exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

7.1. Em caso de inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato, o CONTRATADO estará 

sujeito à aplicação das seguintes penalidades:  

7.1.1. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 40 (quarenta dias) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual;  

7.1.2. Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);  

7.1.3. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas 

elencadas neste instrumento ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas na Lei n.º 14.133/2021. 

8.2. Caberá, ainda, a rescisão do presente instrumento, sem que assista direito ao CONTRATADO 

indenização de qualquer espécie.  

8.2.1.  O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte 

inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito;  

8.2.2. O CONTRATADO transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e 

expressa autorização do contratante;  

8.2.3. No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de 

termo próprio. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS 

A Contratada compromete-se a efetuar os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como 

as despesas resultantes de tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre a atividade da empresa.   

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões em relação ao objeto do presente Contrato, na forma prevista no Artigo 125 da Lei Federal nº 

14.133/21, de 1ª de abril de 2021 e posteriores alterações. 

10.2. A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Contrato.   

10.3. As partes Contratantes declaram ainda estarem cientes e conformes com todas as disposições e 

regras atinentes a Contratos, contidas na Lei Federal nº 14.133/21 com suas alterações, bem como com todas 

aquelas contidas no Processo de Dispensa de Licitação, ainda que não estejam expressamente transcritas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ORÇAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
 As despesas decorrentes deste processo serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Natureza da Despesa Dotação Fonte de Recurso 

Secretaria de Administração e 

Gestão 

3.3.90.39.25.00.00 8029 1500 

3.3.90.30.99.00.00 3996 1500 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de 02 de janeiro de 2024, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, reajustados conforme o salário 

mínimo vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Elege-se o Foro da Comarca de Agudo para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato, 

renunciando as partes a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em vias de igual teor e 

forma e uma só finalidade, após ter sido o contrato lido e conferido e estando de acordo com o estipulado.                                                                                                     

 

 

 Agudo, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

           LUIS HENRIQUE KITTEL                                       FLÁVIO JOSÉ DE ALMEIDA 

                   Prefeito Municipal                                     TOPCARD CARTÕES DO BRASIL LTDA 

                        Contratante                                                                    Contratada  

 

 

 

    DANIELA ARGUILAR CAMARGO 

    Secretária de Administração e Gestão                               

                 Gestora do Contrato   

 

 

 

                 SAMUEL PRETZEL 

                   Fiscal do Contrato    

     

 

 

 


